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AVALIAÇÃO MEDICA PARA FINS DE CONCILIAÇÃO
(Art. 31 da Lei 11.945 de 4/6/2009 que altera a Lei 6.194 de 14/12/1974)

N° DO PROCESSO: 0808109-20.2019.8.15.2003
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSÉ FRANCISCO JANUÁRIO DE SOUZA

RÉU: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.
JOSÉ EDUARDO DA SILVA CPF: 455.536.024-91, JOSÉ FRANCISCO JANUÁRIO DE SOUZA CPF:
026.928.194-03, ALEXANDRA CÉSAR DUARTE CPF: 046.502.754-74
Nome: JOSÉ FRANCISCO JANUÁRIO DE SOUZA

Endereço: R LUIZ GONZAGA MENDES LIRA, 16. JOSÉ AMÉRICO DE ALMEIDA, JOÃO PESSOA - PB - CEP"
58074-625

Avaliação Médica

&BMMMM»*1 e,ÍOl09'a (°fÍ9em raUSal) Sej8 exdusivamente doente de acidente pessoal com veiculo automotor de
Sim Nâo Prejudicado

Só prosseguir em caso de resposta afírmativa.

II) Descrever o quadro clinico atual informando:

a)qual (quais) regjão(regiões) corporal(is) enconlra(m)-se acomelida(s)?

]V^V<L -T^rV-" r~ XX*C/v4Xfc

SüL2Sü?í!l ífSftí!ffeSi P"^"'65 no Patrimônio físico da vitima, que sejam evolutivas e temporalmenle
SSSS . - q" <I° óocumenla(io "O Primeiro atendimento medico hospitalar, considerando-se as medidas
terapêuticas tomadas na rase aguda do trauma

III) Há indicação dealgum tratamento (em curso, prescrito, a serprescrito), induindo medidas dereabilitação?
iSim

El Nâo

Se SIM, descreva a(s) medida(s) lerapôutica(s) indlcada(s).

IV) Segundo o exame médico legal, pode-se afirmarque o quadroclinico cursa com

a) r ~J dlsfunçóes apenas temporárias

b) l VI dano anatômico e/ou funcional definitivo (seqüelas)

Em caso de dano anatômico e/ou funcional definiüvo Informar as limitações físicas irreparáveis e definitivas presentes
no patrimônio físico da vitima. A ~~ • f —X \. C

V) Em virtude da evolução da lesão e/ou tratamento, faz-se necessário exame complementar?

j ~| Sim. em que prazo:

qgjNâo "}-\

Em caso de enquadramento na opçèo "a' do item IVou de resposta afirmativa do item V. favor NÃO preencher os
demais campos abaixo assinalados.

VI) Segundo o previsto na Lei 11.945 de 4 de junho de 2009 favor promover a quantificação da(s) lesão(ões)^ ^j>' ^.
permanente(s) que não seja(m) maissusceptíveis a tratamento como sendogeradores) de dano<s) anatõmico(s) e/ou yP v
funcional(is) deflnrtivo(s), especificando, segundo o anexo constante â Lei 11.945/09. o(s) segmento(s) corporal(is)

acomeüdo(s) e ainda segundo oprevisto no instrumento legal, afirmara sua graduação
Segmento corporal acometido:

b.

Ernesto Lo^o
10.63Í"

a) [J-J Total ^y
(Dano analômico e/ou funcional permanente que comprometa aintegra do patrimônio físico e/ou mental da vitima) f//Kl &&&Á ^ ^K.
b) | ~Y*| Parcial
f^nTãnalômico e/ou funcional permanente que comprometa apenas parte do patrimônio Tísico e/ou mental da vitima)
Em se tratando de dano parcial informar se o dano é. ''

Neií

neSr^nalSvK)0 ÍDan° ara,6fnico e/ou fundonal P*™anente que comprometa de forma globalalgum segmeru 05/03/2020 13:26
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hups: pje tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaProcesso/Detalhe/lislPr..

Emse tratando de dano parcialinformar se o dano é: " """M*' "• *«*»»«•*•

aiflurnsímeSc^SS^SS: (Dan° ^^^ *» ^^ pBn«~rtB que «•—• * forma g,oba.
um (ou •KREfi^^ * ^nd°nB' P8manen,e QUe^^«*«• em parte a
3o da Lei 6fflí/M^mÍK *K d?jncaplfddede definiliva da vIli™- segundo oprevisto na alínea II. §1" do art
«^Í.Tl^^.r^.íS.r ^ ^ LCÍ "*»"* -^nando opercentual ao fi
r?ertoto anaWm,C° M»^6 *<«"' oPercentual
^£^4^-, X^^Q&™***"*' D25%Leve fV«% MMl. •75%.n«ensa

2o Lesão ^ ' 'rN°
• 10% Residual Q 25%LBve^-Q50% Medra • 75% Inlensa

3o Lesão

• niO^ReisaÚái f~J 25% Leve Q 50% Média •75% Intensa
4o Lesão

LZI1(>% Residual [-j25%Leve 050% Média [~J75% Intensa

?Se^^"HaVé?Í0 aCOfd° maiS de qualro se<'uelas Permanentes aserem quantificadas, especifique aresnedivagraduaçao-de acordo com oscritérios ao lado apresentado: w»M«.i„que a Iespeci.va

Local edata da realização do exame médico: Assinatura do médico ^RM^'^. _ actn \0o>KZfi*&
/ /

***&* V/A**, &^** h. -*^
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